INDICAÇÃO Nº  1244 , DE 2004



Considerando que, cumpre ao Estado assegurar o bem-estar social, garantindo o pleno acesso aos bens e serviços essenciais ao desenvolvimento coletivo;



Considerando que, os moradores da rua Ocidente, no bairro Jardim Robrú/Itaim Paulista, na Capital, têm sofrido muito com as péssimas condições em que a rua se encontra;



Considerando que, nos períodos do ano em que as chuvas são intensas é impossível transitar pelo local. E nos períodos em que as chuvas são escassas é impossível respirar, pois a pueira é demais. Muitas pessoas, da localidade, podem, futuramente ter problemas respiratórios;



Considerando que, a pavimentação asfáltica da referida via melhorará em muito a vida dos moradores da região, uma vez que a rua Ocidente é a única do bairro que ainda não possui asfalto, dificultando o acesso de veículos.



Considerando que, na via, anteriormente citada, há um grande acúmulo de águas, constituindo-se em risco para a saúde pública para os moradores da localidade.



INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar, aos Órgãos competentes, providências urgentes e imediatas objetivando a celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de São Paulo com a finalidade de possibilitar a pavimentação asfáltica da rua Ocidente, no bairro Jardim Robrú/Itaim Paulista, na Capital.



Sala das Sessões, em

ELI CORREA FILHO - 
Deputado Estadual

